Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo

Estado do Rio Grande do Sul

Secretaria Municipal de Administragcdo — SEMAD
NOVO HAMBURGO — CAPITAL NACIONAL DO CALCADO

LEI COMPLEMENTAR N° 2694/2014, de 24 de abril de 2014.

Altera os dispositivos que menciona na Lei Municipal n.
1.031/2003, que consolida a legislacdo tributiria municipal
instituindo o cédigo tributario do municipio consolidado, e

da outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Fago saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° O artigo 153 da Lei Municipal n.° 1.031/2003, passa a vigorar com a seguinte
redacdo:

“Art. 153. O valor da CIP sera incluido no montante total da fatura mensal de energia
elétrica, emitida pela concessiondria desse servigo, € obedecera a tabela de consumo (Kilowatt/hora/més —
Kw/h/més) e classificagfo abaixo:

FAIXA DE
CLASSE SUB - CLASSE consuMOEm | VALOR CIF EM
KW/H/MENSAL
De 0 até 300 40,43
‘ De 301 até 500 80,85
CONCESSIONARIA ;
1- AGENTE REGULADO PERMISSIONARIA De 501 até 1000 161,71
De 1001 até 2000 323,48
) IAcima de 2001 647,03
ADMINISTRAGAO CONDOMINIAL
ASSOCIACAO E ENTIDADES FILANTROPICAS
COMERCIAL )
ILUMINACAO EM RODOVIAS Be g Oalte f 9(5) 0 ‘;g’g
Il - COMERCIAL, OUTROS SERVICOS E OUTRAS ATIVIDADES ¢oLlate ,
SERVICOS E OUTRAS SEMAFOROS, RADARES E CAMERAS DE De 501 até 1000 161,71
ATIVIDADES MONITORAMENTO DE TRANSITO De 1001 até 2000 323,48
SERVICOS DE COMUNICACOES E Acima de 2001 647,03
TELECOMUNICACOES
SERVICOS DE TRANSPORTE
TEMPLOS RELIGIOSOS

De 0 até 300 40,43
) ) De 301 até 500 80,85
HI - CONSUMO PROPRIO CONSUMO PROPRIO De 501 até 1000 161,71
De 1001 até 2000 323,48
Acima de 2001 647,03
De 0 até 300 40,43
IV — INDUSTRIAL INDUSTRIAL De 301 até 500 80,85
De 501 até 1000 161,71
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De 1001 até 2000 323,48
Acima de 2001 647,03
I De 0 até 300 40,43
, ESTADUAL OU DISTRITAL De 301 até 500 80,85
V —PODER PUBLICO FEDERAL De 501 até 1000 161,71
MUNICIPAL De 1001 até 2000 323,48
[Acima de 2001 647,03
De O até 50 Isento
RESIDENCIAL BAIXA RENDA De 51 até 100 3,98
RESIDENCIAL BAIXA RENDA BPC De 101 até 300 8,03
RESIDENCIAL BAIXA RENDA INDIGENA .
De 301 até 500 2
RESIDENCIAL BAIXA RENDA QUILOMBOLA De o ate 12,08
RESIDENCIAL BAIXA RENDA MULTIFAMILIAR  [0¢ 501 até 1000 16,13
De 1001 até 2000 20,18
VI - RESIDENCIAL lAcima de 2001 24,23
De 0 até 50 Isento
De 51 até 100 8,03
De 101 até 300 20,11
RESIDENCIAL IDe 301 até 500 32,33
De 501 até 1000 72,75
-[De 1001 até 2000 121,28
lAcima de 2001 242,63
] AGROINDUSTRIAL De 0 até 100 16,13
AGROPECUARIA RURAL ,
. 1
AGROPECUARIA URBANA De 101 até 300 16,13
De 301 até 500 16,13
AQUICULTURA De 501 até 1000 2423
COOPERATIVA DE ELETRIFICACAO RURAL ¢ou1 ale ’
R oLk LI
VIl - RURAL SERVICO PUBLICO DE IRRIGACAO RURAL ;
| De 0 até 100 Isento
De 101 até 300 16,13
RESIDENCIAL RURAL De 301 até 500 16,13
De 501 até 1000 16,13
De 1001 até 2000 3233
|Acima de 2001 40,43
De 0 até 300 40,43
VIII - SERVIGO PUBLICO AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO De 301 até 500 8085
De 1001 até 2000 323,48
iAcima de 2001 647,03
...................................................................................................................................................... » (NR)

Art. 2° O paragrafo primeiro do artigo 152 da Lei Municipal n°® 1.031/2003, passa a viger

com a seguinte redagao:

CATE. 152, e

§1° Ficam excluidos da incidéncia da CIP: _

I — na classe residencial: os valores mensais de consumo total que ndo ultrapassem os 50
Kw/h/més; ‘

IT — na classe rural, subclasse residencial rural: os valores mensais de consumo total que

ndo ultrapassem os 100 Kw/h/més.
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 24 (vinte e
quatro) dias do més de abril do ano de 2014.

AV /N A N -
UIS PAUERMANN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Secretaria Municipal de Administragdo

ini i i 1, Bairro Canudos — 93410-340
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